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MODALIDADE:

DATA DE
ABf,RTURA

HORÁRIO

OBJf,TO

TIPO

LOCAL

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Menor preço, regime de execução empreitâdâ por preço global.

Rua José Geda no 56 Centro- Jataí-GO

FONE (6{) 3636-9530

PROCESSON' 2021.0000.601.3521

INTERESSADO Conselho Escolar do Colégio Estadual Nestório Ribeiro

TOMÁDA DE PREÇOS N"001/2021

A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio

Estaduat Nestório Ribeiro, doravante denominada apenas Comissão, designada

pela PoÍaria n" 0Ol12O20, de 29lO2l2O2O, toma público aos interessados, que estará

reunida às l4horas do dia 30 de março de 2021, no CEPMG Nestório Ribeiro na Rua

José Geda no 56 .Centro, no municipio de Jataí-Go, a fim de receber, abrir e examinar

Documentação e Propostas de empresas que pretendam parti,:ipar da Tomada de Preço

n' 00 t /2021. em epígrafe, do tipo Menor oreco. resime de execução empreitada por

pIgggg!g!ê!, conforme processo n": 2021.0000.601.3521, esclarecendo que a presente

licitação será regida pelas

Minuta de Edital

EDITAL DE LICITAÇÃO N',001/2021 CONSELHO ESCOLAR DO
COLEGIO CEPME - NESTORIO RIBEIRO

Tomada de Preços n" 001/2021

30/03,2021

l,lhoras

Contratação de empresa de engenharia para construção de

uma Quadra Poliesportivo Tamanho OÍicial, no Colégio
CEPMG Nestório Ribeiro, no município de Jataí-GO,
conformeProjetos, Planilha Orçamentária, Memorial
Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, que integram este

edital, independente de transcrição



normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de

1993 e suas alterações, e, Lei Complementar no 123, de 14 dezembro de 2006,

com as alterações contidas na Lei Complementar n" 147 12014 de 07 de agosto

de 2014 e Lei Complementar no 15512016 de 27 de outubro de 201 6.

Na hipótese de não haver expcdiente na data acima, fica a

presente licitação, automaticamente, translerida para o primeiro dia útil
subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior.

ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

I - DO OBJETO

l.l Contrataçio de empresâ de engenhlris para
reforma/ampliação, no CEPMG Nestório Ribeiro, no Município de

Jataí- GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial
Descritivo, e, Cronograma Fisico-Financeiro. que integram este edital,

independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do

objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia
com a Ordem de Serviço. sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o pÍazo de execuçào, bem

como o prazo de vigência contratual. que voltará a coÍrer, pelo seu saldo

remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS CONDrÇÔES GERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tornada dc

Preços, empresas especializadas no ramo, legalmente constituídas, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial

de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examínar a documentação, habilitando ou não os

participantes, de conformidade com as exigências do edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os

fatores do "Critério de Julgarnento". constantes do item 08 deste instrumento;
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2.2.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento
licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem
apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciaçâo superior as decisões proferidas
pela Comissão;

2.2.7 Promover a dirulgação dos seus atos pertinentes ao

procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos da Comissão
Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU,
Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional,
conforme o caso.

2.3 Poderão, a criterio da Comissão, ser desconsiderados
erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos para o
entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os
quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital para todos os efeitos
legais:

ANEXO I a) Projeto Básico;

b) Especificação dos serviços/custos
estimados;

c) Memorial
descritivo/especifi cações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma fisico-financeiro;

f) Planilha com a composição de
custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação
(Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)
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ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho

(Modelo)

ANEXO XI - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e

detalhamentos, encontram-se disponiveis no site da SEDUC-GO, no

endereço wwrr'.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso

para Assinatura Digital de Documentos e Processos (usuário externo)
pelo site: sei.soias.sov.hr, pelos telefones (62) 3201-6507, (62) 3201-6555 e
(62) 320f-6565, horário de atendimento das 8h às l2h e das l4h às l8h.

3. DA PARTICIPAÇAO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de

Preços as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a

documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos

deste Edita[.

-1. I .l Somente poderão oarticipar da presente Iicitacão

emDrc§as que comDrovarem obter na data da licitação, caoital social

mínimo ou Patrimônio Líouido iqual a l07o (dez por cento) do valor total
estimado no certame. oor mcio de balanco integralizado do último
exercício. atualizado e resistrado na Junta Comercial. As sociedades

reccm constituídas ooderão particioar tlo ccrtame âDresentândo o
balanço contábil de aberturai

3.2 A participação na licitaçâo importa total e irrestrita
submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhurna pessoa fisica, ainda que credenciada por
procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:
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3.4. 1 Empresa Concordatária ou em processo de falência, sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

3.4. l.l As empresas em Recupe racão Judicial oue tiver a

Certidão emitida oela instância iudicial comDetente. ouc âteste oue a

interessada está apta econômica e Íinancc iramente a DârticiDâr de
proced imento licitatórios. nos termos da Lei Federal noEóóó193 i rlq

va ão de acolhimen do Plano de Recu rÀ o

termos do art. 58 da Lei noll.l0l/05 em caso de recu era ao udicialn
I

ou homologacão iudicial do Plano de Recuperacâo. no caso de

recuDeracão extra iudicial. de forma a possibilitar a habilitação de maior
número dc empresas. NÁo sERÃo IMPEDIDAS DE PARTICI!48.

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do

direito de licitar e impedida de contratar com a Secretaria de Estado

da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer

uma das fases dcsta licitação.

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e

contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal
enquanto perdurarem os tnotivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na lorma da Lei, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe

nesta condição. à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal no

8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado

o projeto básico ou de execução, ou seja, empresa que, isoladamente ou em

consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do

projeto seja sócio, dirigente ou responsável tecnico, ou integrante da equipe

técnica, conforme disposto no artigo 9o incisos I e II da Lei Federal n'
8.666193.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável

pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou

subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante

ou responsável pela licitação.

3.4.7 Emprcsa que esteja suspensa de licitar junto ao

CADFOR - Cadash'o de Fornecedor da SLIPRILOG - Superintendência de

Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado

de Goiás - SEAD;
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3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de

empresa.

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

3.4. I 0 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no

art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n" 8.666193;

3.4.11 Empresas que tendo construído obras ou prestado

serviços para a Administração Pública, nâo demonstrem situação regular para

com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou juridica poderá representar

mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra, serão as respectivas

licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do dfuetor, sócio ou

representante legal na sessão de abertura da presente Tomada de Preços não

excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos

subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a

documentaçào e propostas, apresentar reclamações ou recuÍsos e assinar atas,

o representante legal da empresa, comprovadalnente constituído.

3.8 Quando da participação de empresa filial em nome

próprio, somente será aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo

por determinaçào estatutária, que também deverá ser comprovada' Neste

caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação,

deste edital. deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei são

emitidas apenas para a maÍriz).

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda

documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito nenhum

documento relerente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia,

horário e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo

deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com
o subtitulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão social da

empÍesa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

t/,
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"Conselho Escolar do Colégio Estadual rl-estório Ribeiro -

CONIISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -
'f()N'lADA DE PREÇOS .'t"" 001/2021*.

3.1I A Comissão de Licitação não se responsabilizará por
propostas e/ou documentos que não forem entregues diretamente à mesma no
horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instn:mento

Convocatório. com tolcrânc ia de l5 (ouinze) minutos . nenhum documento

ou proposta será recebido pela Comissão.

4 - DAS INFORMAÇÓES, ESCLARECIMENTOS E

IMPUGNAÇÔES

4. I As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao

Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail do Conselho
Escolar ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CL, situada a Rua José Geda n"56, Centro até 05 (cinco) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O ediÍal poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou

licitante, em ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da

sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, peÍante a administração.

os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção,

vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá

efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será

definida e publicada nova data para realização do certame, se for o caso.

Qualquer modifrcação no edital exige divulgação pela mesma forma que se

deu o texto original, reabrindo-se o pÍazo inicialmente estabelecido, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas, nos termos do §4' do art.2l da Lei Federal n" 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não

suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem

como eventuais alterações no Edital, estarão disponíveis no site

www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as

licitantes, em qualquer hipótese, alegarem descoúecimento dos mesmos.



5- DADOCÜMENTAÇÃO DE HABILITÂÇÃO
''CONSELHO ESCOI,AR DíJ COLÉGIO !]S'IADUÀL NESTÓRIO RIBEIRO

coMrssÃo ESPECIAL DE LICTTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'001/2021

ENYELOPE N'OI _ DOCI.'ME\TAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar,

devidamente homologado e atualizado, cadastro no CADFOR -Secretaria de

Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av.
República do Líbano, n" 1.945, 1' andar, Setor Oeste - CEP:'74.125-125 -
Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-651516516. A Licitante regularmente
cadastrada, que apresentar o CRC - Certiticado de Registro Cadasíral,
devidamenÍe atualizado, Jica desobrigada de apresentar os documentos
relativos à habilitação jurídica (item 5,7, exceto o 5.7.1), regularidade fiscal
e trabalhista (iten 5,8) e qualilicação econômico-financeira (item 5,9),

desde que os referidos docurneníos integrantes do Certilícado esteiam

aÍuolizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresenÍar a

documentação que estiver vencida no CRC, atualizada e regularizada
dentro do envelope n'01 - DOCIJMENTAÇÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia.

horário e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do

edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com

o subtítulo "DoCUMENTAÇÃo" e o segundo com o subtítulo

"PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além da razão soc'ial da

empresa Iicitante, a indicação com os seguintes dizeres:''SEC]E]|RI1! ?E
ESTADO DA EDUCAÇÀO _ COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO .
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por

propostas e/ou documentos que não Íbrem entregues diretamente à mesma no

horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento
Convocatório, com to lerância de l5 (quinze) minutos, ncnhum documcnto

ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax,
protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos os mesmos se forem

entregues em envelopes devidamente lacrados.
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5.6 "A Documentaçâo" deverá ser apresentada em um único
invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no

subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE A R§GULAAIDADT
.runÍuca:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante

legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula

de identidade e CPF do procurador. outorgando ao seu representante poder

para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o

procedimento da habilitaçào e abertura das propostas. inclusive poderes para

recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário

o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento

particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante,

ficando, porem, impedido o representante nào credenciado de qualquer

interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades cornerciais' e, no caso

de sociedades por ações. acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores:

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado. em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades

civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeaçào da diretoria em

exercício.

S.SRE,LATIVAMSNTE À NTCWA'NTOÀDE HSCAL
ETRÂBALHI§TA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual

ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e cornpatível com o objeto licitado.



c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal
por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS,
por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministerio da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão

alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por

meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela

Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua §ede.

fl Prova de regularidade para com a F azenda Pública

do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Debito Inscrito em Dívida

Ativa Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda

Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua

sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do

FGTS CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei Federal n' 12.44012011.

j) Caso a participação no certame seja da matriz. com
possibilidade de que a execuçào do objeto licitado seja por filial, ou vice-
versa, a prova de regrrlaridade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.
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5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva com efeito de

negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

5.8.2.1. Para efeito de comDrovaÇão da condição de

Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou quando houver alteracão

contratual que altere os dados da snÊpresa. tais como : endereco. catesoria.
ouadro societário. ob ieto comercial e caoital. os licitantes deverão aDresentar

Certidào Simplificada . emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a

sede da Licitante. dentro dos úItimos 06 (seis) meses. constando no referido

documento a si la ME ou EPP.

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem
anterior for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e

apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período,

a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.4 Declaração do vencedor de que trata o subitem
anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento das propostas,

aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

5.8.3.2. A nào-regularização da documentação, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei Federal n' 8.666. de 2l de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE
ECONÔMI CO.FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão en.ritida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR
CÍVEL, da sede ou domiciiio do licitante ou via intcrnet caso houver, que

comprove inexistir distribuiçào de ações de falência e recuperação judicial.



em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua

sede, com data não inferior a 60 (scssenta) dias da data da entrega dos
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enveloDes documentacão e DroDosta

5.9. l.l Em se tratando de emDresa em Recuperaçâo
Judicial, dcverá aDresentar â Certidão emitida pe la instância iudicial
comDetente. que âteste que a interessada está a ta econômica c

financeiramente a participar de procedimento licitatónos. n s termos da
Lei Federal no8.ó66l93 e de comprovâ cão de acolhimento iudicial do
Plano de Recupera cão. nos termos do art. 58 da Lei noll.l0l/05. em caso

de recuDeracão iudicial: ou homolosacão iudicial do Plano de

Recuperacã o. no caso de recuDerac ão extraiudicial.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do

último exercicio social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa

situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O

referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional

registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o

número do lir.ro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como

cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na

JTINTA COMERCIAL, exceto para empresa de engenharias criadas neste

exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência

deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa

proponente será comprovada com base no balanço apresentado, e deverá,

preferencialmente, ser formulada e aoresentada em DaDel timbrado da

emDresa de ensenharia. assinada por proÍissional registrado no Conselho

de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com
poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo

especificadas:

. rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

. rLC = (AC) / (PC) > I

. ISG : AT(PC+ELP) >I

Onde:

ILG : índice de liquidez geral

ILC : índice <le liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral



" cordi {

AT : ativo total

AC = ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.IO RELATIVAMENTE A
TÉCMCA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

QUALIFICAÇÃO

5.10.1.1. No caso da empresa licitante ou o responsável
técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de
Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar. possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, no mínimo
0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou
outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente. que

seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades tecnicas - ART
junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior
relevância, conforme Anexo I Projeto Básico.

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s)
responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.3 Comprovaçâo da capacitação técnico-
profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoa juridica
de direito público ou privado, em nome do proÍissional responsável
técnico pela ernpresa proponcnte, devidamente acompanhados da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do
CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de
serviços de oaracterísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e

operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância
técnica ou valor signihcativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.



5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por
meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitaçâo, é

recomendável que o licitante destaque, nas referidas certidões, os serviços
cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente,
comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) proÍissional (is) e a empresa
licitântet essâ comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de

Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotações:

identiÍicação do seu portador, e. da página relativa ao contrato de trabalho)
ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia

Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestaçào (es) de serviço (s) de

Profissional (is) autônomo (s). que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU,
com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que

a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante,
por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
Integrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por
estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART
devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao

subitem 5. I 0. I ;
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5. I 0.7 Declaração de Termos de Sujeição
Edital, conforme modelo Anexo III deste edital.

ao

5. 10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo

todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo II deste edital.



&
t:!,

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo VI, para todos
os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em seus quadros de
empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, compaúeiros ou
parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até
o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em
comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do
certame e/ou na formalização contratual.

5.10.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE
DO TRABALHO, conforme modelo Anexo VII, que tem condições de
atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3.214178 do
MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de
apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa no

00712017-GLB/SEGPLAN, de25l08ll7, conforme item 10.3.5 do Anexo I

- Projeto Básico.

5.10.10 DECLARAÇÃO DE COIUPROMTSSO DE
VINCULAÇÃO FUTTIRA DO PROFISSIONAL, conforme modelo
Anexo VIII, a empresa se compromete a contratar Engeúeiro Eletricista ou

equivalente no ato da Assinatura do Contrato, confomte Parcela "Instalação
Elétrica/Subestação", de acordo perfil indicado nos Artigos 8o e 9o da

Resolução 2 I 8/1 973-CONFEA

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação
de documento em substituição aos documentos requeridos no presente edital
e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital,
poderão ser emitidas cópias oriundas da internet, desde que constante do
envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos.

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope no

l) e às Propostas (Envelope n' 2) serão apresentados em envelopes
separados, em original , por qualquer processo de cópia por servidor da
Comissão Especial de Licitação. Somente serâo atendidos pedidos
de,4UIENIIC4CIOaté 0l (um) dia útil. antes da data marcada para
abertura da licitacão. de segunda-feira à sexta-feira. das 09h às llh e das
l4h às l7h.



5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que

não contenham expressamente prazo de validade, e inexistindo legislação
específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação,
apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos. a contar
da data de sua emissão, observado o art. 110 e seu parágrafo único da Lei
Federal n' 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando pÍazo
de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir
anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura
dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou inclusão de

documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope
de documentação.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos
subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de atividade
comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes
deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes
desistirem expressamente do direito de recorrer das decisões a ela pertinentes,
após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos
licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os
envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-se registro em ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho Escolar do Colégio Estadual Nestório Ribeiro"
COMISSÃO ESPE('IAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

ENVELOPE N'02 - PROPOS'I'A

,#
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5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia
autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original para
conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal
ocorrência.



6.1. A licitante deverá formalizar sua nrot')osta levand
conside racao S ll reCos estimados ados nela SEDUC conforme Anexo I -orc

o em

Projeto Básico, para conffatação dos serviços, objeto da presente licitação,
um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados
no subitem 5.2, impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada,

contendo os números do CNPJ, Inscriçôes Municipal eiou Estadual, endereço

etc, redigida em língua porfuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara,

sem râsuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou

entrelinhas que compromeÍam a clareza da mesma. devendo suas páginas ser

numeradas sequencialmente. com todas as páginas rubricadas, sendo a última
página, datada e assinada pelo representante legal da empresa de engenharia

licitante com poderes para tal investidura, constituída dos seguintes

elementos:

6.1 .l . A proposta deverá conter o preço para execução dos

serviços/obra, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se após a

virgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especificações minimas conforme planilha
orçamentária constante do edital, em algarismo arábico por extenso global.
devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja,

mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas

previdenciárias, comerciais e Íiscais, encargos trabalhistas, seguros,

transportes, etc., bem como â competente remuneração da empresa de

engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1. I . 1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de

dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome
completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,
sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua

carteira de identidade e do seu CPF.

6.1 .1 .2. Os preços unitários e global são limitados ao

apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos
apresentada pela Secretaria da Educação é fomecida pela GOINFRA e/ou
SINAPI, conforme o caso.

6. 1.1 .4. O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-
se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A empresa licitante deve apresentar a composição do
BDI atualizado.

Ç/
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6.1.2. Para efeitos dc elaboração da proposta e planilha

o licitante OgVBnÁ utilizar o software MS Excel. de
forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por
meio da fórmula "TRUNCAR', conforme exemplo.

Exemplo:

:TRLTNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Código Serviço Unid. Quant. P. Mat. P. M. Obra T. Sen'iço

100236 seniço #1 22,11 0,00 1.59 35,4't

100237 serviço #2

ltooz:s,fr-üç.#t Lrl\4

Nt. 65,77 5.94

5,7198.47 -f
0,00 i

6.62

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obral

2 - Número de casas decimais desejadas.

6. i.3. A centesima parte do Real, denominada "Centavo" será

escrita sob a forma decimal, procedida da virgula que segue a unidade, nos

termos da Lei 9.069, art. lo, parágrafo 2",de29 dejunho de 1.995.

6.1 .4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não
inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos . confonne modelo Anexo IV. a

contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente
configurados na Proposta Comercial das empresas de engenharias licitantes,
serão corrigidos pela Comissâo Especial de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total
será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por
cxtenso. prevalecerá este último.

§J



6.1.6. Indicação do número da conta corrente e a agência da
Instituição Financeira em que a empresa de engenharia é correntista, para

eÍ'eito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou
representante da empresa de engenharia licitante, com poderes devidamente
comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações
conforme modelo Anexo IV deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa,
referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus

respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço
total dos serviços, nos termos deste edital;

6.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado
dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o
local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, para
sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação
necessária à elaboração da proposta. Contudo,
devera emitir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo
V deste edital, assinada pelo rcpresentânte legal da empresa licitante, acerca

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à
proposta de preços.

6.2.1A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em
horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a data de início a
partir da publicação do edital nos devidos rneios de comunicação, e, a
data de encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada
para abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção previa do local e cercanias têm por
finalidade obter para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante,
toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as

condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e

equipamentos necessários à execução da mesma; formas e condições de

€*,



suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e

à inspeção serâo de ir,teira responsabilidade do licitante, dispensado pré-
agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno coúecimento dos
elementos constantes deste Edital, das condições gerais e particulares do
objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços,
não podendo invocar qualquer descoúecimento, como elemento impeditivo
da correta formulação íla proposta e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposla, cuja especificação
estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes
deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas
solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do vâlor
total do contrato, a subcontratação parcial poderá ser possível com
anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e
os serviços passiveis ;rara a subcontratação parcial em relação ao valor
total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato Íirmado entre a
adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização,
compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da
subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta
por cento) do total do conÍato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Centra de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transporte de Entulho.
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6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a

contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços
referentes às parcelas de maior relevância. conforme discrimina o inciso I do

§ 1'do art. 30 da Lei Federal n'8.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços

constantes das planilhas de orçamento, constantes deste edital. Caso ocorra,
serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em

referência ao quantitativo total dos serviços requeridos neste instrumento,

ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)

neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não

prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não

estiver devidamente assinada por representante da empresa de engenharia

licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às

exigências do ato convocatór'io desta licitação, salvo quando apresentar

omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou

procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes,
podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do

Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas Orçamentárias.
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7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS



7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato
público, a CoMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃo receberá em envelopes

distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para

habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os

envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação que. após

conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de

Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se

presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo publicado no Diário
Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário,

poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos

documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de

Lei, publicando o resultado no Diário Oficial daUnião - DOU, Diário Oficial
do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os

envelopes contendo as propostas permanecerâo, devidamente lacrados, sendo

rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as

propostâs das licitantes habilitadas, após transcorrido o prazo sem

interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal

das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos

interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes

propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o término
do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão

Especial.

7 .6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes

de documentação e proposta, serão lawadas atas circunstanciadas, que

mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da

Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão

Especial e pelas Licitantes presentes.
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8.l. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação,
de acordo com o que dispõe o art.45 da Lei Federal n" 8.666193, observando

os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor
preço, regime de execução empreitada por preço global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar
menor preço, desde que atenda a todas as exigências estabelecidas neste

instrumento;

8.1.3. Caso seja necessá,rio a Comissão Especial de Licitação
poderá valer-se de auxilio de técnicos da área referente ao objeto desta

licitação para realizaçáo do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de

contÍatação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte,

sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o

empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu

favor o objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou

empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
8. 1.4. I , na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados

pelas microempÍesas e empresas de pequeno porte que se encontÍem nos

intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas,

para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos

nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do certame.

8 - DO CRJTÉRIO DE JULGAMENTO



8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos

casos disciplinados nos subitens 8. I .4. e 8. 1.5., será observado o que dispõe

o art. 3', § 2' da Lei Federal no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão

de Licitação realizarâ sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes

serão convocados, consoante §2' do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer

outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas

não atenderem ao chamado, a Comissão Especial realizará o sorteio sem a
sua presenç4.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências
constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do proponente ou a

desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências
em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3", do art. 43 da Lei Federal no

8.666t93:

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação

estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados nos Anexos requerido
neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas

solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto

sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no

prazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação poderá, nos termos do

§ 2", do Art. 64 da Lei Federal n'8.666193 e alterações posteriores, convocar

as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive
quanto ao pÍeço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de

validade das mesmas, dando-se conhecimento do resultado, em sessão

pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os

licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário
Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União, conforme o caso.
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9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos

orçamentários:

Sequencial: 204 AÇÃo oRÇAMENTÁRIA

' 60$s t

i

Descriçâo enomlnaçaoódigo

Unidade
Orçamentária

2401
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA
EDUCAÇAO

EDUCAÇAO

ENSINO MEDIO

r008 EDUCAÇAOQUEQUEREMOS

coNsrRuÇÃo, AMPLTAÇÃO, RpnORUa p

ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES E

04 INVESTIMENTOS

90

100 RECEITAS ORDINÁRIAS

APLICAÇOES DIRETAS

Função W
362Subfunção

Programa

A aoc 2013

Grupo de

Despesa

Fonte

Modalidade
Aplicação

Valor estimado R$ 399.993,63(trezentos e noventa e nove mil, novecentos e

noventa e três reais e seiisenta e três centavos).

* VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 399.993,63(trezentos e noventa e nove

mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos).



9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação

da execução orçamentário e financeira, a Secretaria de Estado da Educação
poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9. 1.2. No exercicio seguinte, as despesas correrão à conta de

dotações orçamentiírias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-
Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no inicio de

cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo
necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos

eventualmente interpostos, o pÍocesso licitatório será submetido à apreciação

do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu

objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-
se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

I 1 .l . Os serviços deverão ser executados conforme descrito
no Memorial Descritivo/Espec ificações Técnicas e Cronograma Físico-
Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está

deverá ser efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do

extrato na imprensa oficial.

I 1.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços
dentro do pÍazo e nas condições preestabelecidos sem manifestação por
escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e

legislação pertinente.

I 1.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita
por profissional competente designado pela Secretaria de Estado de

Educação.

&d
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1I - DO PRAZO DE ENTRf,GA E DA FISCÂLIZAÇAO



11.3.1. Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de

um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no

local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4' § 4"; artigo
5" parágrafo único; artigo 8o inciso 1", 2" e 3'da Resoluçào n' 1.024, de 2l
de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos

que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos do licitante
contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de

Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Liwo,
através de assinatura de seu Engenheiro RT.

I1.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em

andamento e os programados, a contratada deverá recorrer ao Diário de Obra,

sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

I 1.3.3. I . Neste caso, também é imprescindível a assinatura

de ambas as partes no lilro, como formalidade de sua concordância ou
discordância técnica com o fato relatado.

I1.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de

Obra":

11.4.I. PELA CONTRATADA:

I 1.4.I . L As condições meteorológicas prejudiciais ao

andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à

sua ingerência;

I 1.4. 1.3. As consultas à fiscalização;

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de

acordo com o cronograma aprovado;

I 1.4. 1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I 1.4. I .6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11.4.1.7 . A eventual escassez de material que resulte em

dificuldades para a obra ou serviço;

I 1.4.1 .8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser

objeto de registro.

#é

I I.4.2. PELA FISCALIZAÇÃO:
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11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos

sub-itens anteriores;

11.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou
serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

11.4.2.3. Observações cabiveis a propósito dos lançamentos
da contratada no Diririo de Ocorrências;

1l .4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela

contratada, com coÍrespondência simultânea paÍa a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do

andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento
das especihcações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne
conveniente ao trabalho de fiscalização.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela

CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita
execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da
contÍatada.

I I .4.2. 10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias
corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do obj eto aos

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal n'
8.666193.

I 1.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a

Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

12.1. Caberâ à Superintendência de Infraestrutura ou o

Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem de Serviços, bem como
a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e,

ainda, fomecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à

realizaçáo dos serviços licitados.
'l
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12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de

serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem
determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando
exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente,
aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado

da Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações
propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da
Superintendência de Infraestrutura, ao seu critério, exigir a reconstrução de
qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido
executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as

norÍnas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos
do art. 69, da Lei Federal n" 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução
empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo
aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos
excepcionais e devidamente justihcados, oriundos de alterações qualitativas,
que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou
desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços
serão realizados, nos termos do §3" do art.65 da Lei Federal n" 8.666/93, e

nos limites fixados no §2' do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou
reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser justificada,
sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação.
autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao

Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a
limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá
à data do orçamento a que a proposta se referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta
primitiva, serão calculados considerando as referências de custos e taxa de
BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor
global obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do contato e a manutenção do percentual de desconto oferecido
pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o
memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orÇamentária,
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cronograma fisico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste

instrumento.

l2.ll. As obrigações decorrentes desta licitaçâo a serem

firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente vencedora serão

formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas

neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverá, também. a CONTRATADA, manter Equipe

de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de obra, de acordo com a
legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de Infraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar
a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciários,
referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

1 2. 1 3. 1 O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter
o documento coúecido como as built. Baseando-se no manual "Obras
Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de

Obras de Edificações Públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da

construçâo da obra em questâo, a SEDUC (por meio da Gerência de

Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação
é coúecida como as built - que signifrca "como construído" - e deve incluir
todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi
executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o
contratado deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras
intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser

entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não

editáveis (extensões: .pdf. jpg, entre outros) devidamente assinados pelos

responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu

pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil
e danos contra terceiros.

12.15. A empresa de engenharia vencedora do certame
garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os

materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos. a partir do
recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com
início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia deverá cobrir

12.16. DA GARANTIÀ E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do

objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa CONTRATADA ou por

Empresa autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir
defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não superior a 30

(trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade

com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de

itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não

realização da assistência tecnica pelo próprio executor quando solicitada;

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de

Preços cabem recursos nos casos e formas determinados pelo art. 109 da Lei
Federal no 8.666193 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lawatura da ata,

devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade

Escolar.

13.3. Interposto o Íecurso, será comunicado às demais

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho

Escolar por intermédio da Comissão Especial de Licitação da Unidade

Escolar a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias

úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para

oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse

mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.5. Subindo o Íecurso, ao Presidente do Conselho

Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE

LrcrTAÇÃo DA UNIDADE ESCOLAR ............

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser

interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de Licitação, indicando

o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do

pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do

interessado ou quem o represente, dados de identificaçâo, endereço completo,

13. DOS RECURSOS ADMINI§TRATIVOS
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telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento
que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante
e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH,
identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

I 3.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão

conhecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por
Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito dos serviços prestados
na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de
Infraestrutura, desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela
CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será
preenchida com destaque do valor de retençào de llYo do valor da mão-de-
obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de
3,5oÁ para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7",

§6', da Lei 12.54612011.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra
(Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados,
baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão ser
apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

14.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a

Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a

empresa se localiza, e do local em que os servicos serão orestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico
Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o
número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o valor será
retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;
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14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e

Informações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia
após a data de apresentação da fatura, devidamente atestada por quem de

direito, acompaúada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1 a
14.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente
instruída. o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir
de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso
IV do art. 2" do Decreto Estadual n'9.56112019, consistente em realização de

obras.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia
após a data, devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos

documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital. Caso a
fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o pÍazo de 30 (trinta)
dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade minima de reajuste ou revisão dos

valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da proposta será de I
(um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que
proposta se referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas
remanescentes serão reajustadas pelo Indice Nacional do Custo da

Construção - OBRAS CIVIS
obedecendo à seguinte fórmula;

M:V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de

um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta
se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa
de preços a que a proposta se referir.

I 5. I . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
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15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a

conveniência da Secretaria de Estado de Educação, mediante autorização

expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratadâ

direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição

rescisóriat

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização

independentemente de interpetação judicial ou extrajudicial se os serviços

revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada
indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO sem pagamento de qualquer indenização e independente

de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou

falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no

pagamento de fatura, por prazo superior a 90 (noventa) dias, exigivel a

formalização de aviso previo de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais,

especifi cações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais,

especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria

de Estado de Educação a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra

no prazo estipulado.

15.1 .8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia
comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos

Engenheiros Fiscais.

15.1.1 1 . O cometimento reiterado de faltas na execução deste

contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou
da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisào previstos nos itens 15,1.2 a

l5.l.l3 e item 15.1.14.5 do Edital, âcarretarão as consequências pÍevistas no

Artigo 80, da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das

sanções previstas neste contrato.



15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo

devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os pagamentos

devidos pela execução do contrato aÍé a dala da rescisão; o pagamento do
custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa
direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação
suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato.

15.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação
mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços
ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE,
de área, local ou obj eto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no proj eto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e

amplo coúecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrâtiva a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

16. 1 . Além de outras responsabilidades definidas neste Edital
e em todos os seus anexos, independentemente de transcrição, a contratada
obriga-se a:

&.g

16 - DAS OBRJGAÇÔES
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16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis,

contados da convocação.

16. 1 .2. Apresentar na assinatura do contrato documento

comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na

forma da Lei8.2l2 de 24.07.91: (CND e FGTS).

16.1.2.1. Nos termos do art.6, I, da lei Estadual 19.754117,

para fins de assinatura de contrato será efetuada a consulta ao CADIN
Estadual devendo a licitante não estâr incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com

competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de Estado

da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do

contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o

contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n" 5.194,

de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n' 307 de 28 de fevereiro de 1986,

do CONFEA.

16. I .5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho"

de acordo com a legislação pertinente e aprovação da Secretaria de Estado

da Educação.

16.1 .6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões

desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas,

impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta

disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE,
seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta.

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

r?. DAS SANÇÔE§ AI}MINISTRÂTIVAS



I

&ü
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17 .2. O nào cumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e

segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art.
86, 87 e 88 da Lei Federal no. 8.666, de 2l de juúo de 1993, assegurados os

constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas
as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da
qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2.Multa;

I 7.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

1'1 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma
da lei, perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da
licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas. o

contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de

sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

IÍI - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do
cronograma fisico de obras nào cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais
sanções previstas nesta Lei e neste Edital.
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17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas

da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na

Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.7 Pelainexecução total ou parcial do objeto da licitação, a

depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela

apiicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666193.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no

CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais'

17.9 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do art' 87 da

Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II
do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17. l0 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei

Federal n.8.666/93 é de competência exclusiva do secretário de Estado de

Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo

de 05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l7.ll. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será

assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa'

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser

relevadas, motivadamente e pro conveniência administrativa, mediante ato

do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.
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18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à

formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação
serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida
retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita às condições, prazo
de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento
do contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante
proponente aos termos e condições gerais e especiais deste instrumento
convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

submissão às normas ora estabelecidas.

§
,.

18 - DA CON E

9-DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao
aiuste decorrente desta licitacão. acaso não nuderem ser equacionados
de forma amisável. serão. no tocante aos direitos oatrimoniais
disponíveis. submetidos à arbitrasem. na forma da Lei n'9.307. de 23 de
setembro de 199ó e da Lei Complementar Estadual n" 144. de 24 de iulho
de 2018. eleeendo-se desde iá para o seu iuleamento a CÂMARÀ DE
CONCILIACÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRACÃO ESTADUAL (CCMA). outorgando â esta o§
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à

iurisdição e tutela do Poder Judiciário para iulsamento desses conflitos.
consoante Anexo I da Minuta Contratual.

20 - DAS DTSPOSTÇÕ§§ rrNÀrs
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20.3. Havendo interesse do poder público, o presente

instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados

os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba

aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da

Lei pertinente, e formalizado por meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEFAT-224199,
obedecidas as exigências legais, recomendamos que as contratações dos

trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo

SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de

acordo com a Lei Federal n'8.666193, de 2l dejunho de 1993, e na omissão

desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela

Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúr'idas surgidas. serão sanadas tliretarnentc à sala de

licitaçào. situada na Rua José Geda n" 56, Centro - Jataí-go. no horário das

8h às l2h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (64) 3636- 9530.

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o

presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado no quadro próprio de

avisos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar/GO, localizado
na Rua José Gêda no56 nesta cidade , bem como, publicação no Diário Oficial
do Estado - DOE, Jomal de Grande Circulação, e, Diário Ofrcial da União
DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da

Unidade Escolar à disposição dos interessados no horário de 08h às l2h e das

14h às l8h, pelo fone: (062) 0000-0000, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por
parte das proponentes interessadas, implica na tácita admissão de que as

informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

20.7 É faatltada à Comissào ou Autoridade Superior, em

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;
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20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da

execução do presente ContraÍo é o da Comarca de Goiâniq Capital do Estado

de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÂO BSPECIAL DE LICITAÇÃO
DO CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL NESTORIO
RIBEIRO, em Jataí-GO, aos 22 dias de fevereiro de202l.

ÍYift: Râíirgurs Siir,á . :i;-
Crinandâti§ / ll,Ístoí;.

Pcr fl'3íSi.!C lA, i:i/ gsÊ:ri

Selma Rodrigues Silva

Nome do Presidente do Conselho Escolar da Unidade

Janete Alves Campos

Presidente da Comissão Especial de Licitação

tres Francisco de Oliveira

INDICAÇÃO DA CRECI
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PROJETO BÁSICO
LE; N" 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO Df 2OI2

INTRODUÇÃO

1.1. Finalidade
O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os R-EQUISITOS MiNIMOS e fixar
condições a serem observadas pârâ a contratação de empresa especializada para executar obras de

construção civil, para iLender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),

descrevendo e discip 'nando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o

relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTR.".TANTE.

1.2. Objeto
Contrâtâção de empresa especializada em prestar Serviço" de Construção Civil, conforme

Proietos, Planilha Orçanrentária. Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Reforma.

Unidade: Colegio da Policia Militar de Goiri.s Nestório Ribeiro.

Endereço: Rua José Gôda, n' 56, Centro.

Municipio: Jataí - GO.

Coordenação Regional 'le Educação - CRE: Jataí.

l.J. Justilicativa
A presente contratâçãu justifica-se devido à necessidade d€ haver um local nas escolâs pirÍa

realizaçáo de atividades esportivas, evitando assim que estât atividades sejam ministradas em

pátios, estacionamentos e descampados.

A prática esportiva nas escolas é essencial para o crescimento fisico do indivíduo, sem falar na

questão psicológica e sociâ1. já que o espoíe no contexto educacionai rabalha também conceitos

como lealdade, a ética. ir não discriminação e a competitividade respeitosa.

Visto que essas atividi,-res são consideradas essenciais, é de supra imponância que a unidade

escolar tenha um local i oberto com proteção de sol e chuva. Esta quadra coberta resolve também,

a necessidade de espaç, j cobertos para reuniões e eventos na lJnidade Escolar.

1.4. A Obrâ
A obra a ser ex€cutâda nesta unidade escolar é uma Qual,a CobeÍa e possui uma área de

I .125,00m2:

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA

EMPREITADA POR PREçO GLOBALREFORM,I

2, DA DEFINIÇÃO DOS MÍ,IODOS

Nome da .mpresa: TÉs ENCENIIARIA E sERvlÇos EIRELE
Endereço da E 'rrpresa: Rua: ltârumà n'43 Bairro: Santa Malir - Jataí-GO

Telelbnc da EmpÍcsa: 64 l0l4-3346
t'imil da Empresâ: tes.engenharias(@gmail.conr

1
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2.1. Delinições e siglas
2. | . I . ABNT: Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC_GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por
SEDUC.GO:

2.1 .3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada parâ pârticipar do processo licitâtório e
ofertar lances;

2.I.4. NBR: Norma Brí rileira Regulamentadora.
2.1 .5. NR: Norma Regrriamentadora.

2. I .6. SEDUC-GO: Se; ietaria de Esrado da Educação de Goias.
2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de pessoa Jurídica.
2.1 .8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
2. I .9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
2.1 . l0.ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.
2. l.l I . RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.
2.1 .|2.TCEI. Tribunal dc Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Conter; Ca União.

2.2. Normas
Normativos a serem ad,.tados
2.2.1. NBR 748012007 - Aço destinado à Armaduras de Con.lreto Armado _ Especificações;
2.2.2. NBR 6l I 8:2007 - Projeto de estruturas de concreto _ procedimento;
2.2.3. NBR I 1.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);
2.2.4. NBR 567111990 - participação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arquitetura;
2.2.5. NBR 568 l/ r 980 - conlrore 'fecnológico 

da Execução de Aterros em obras de Edificações;
2.2.6. NBR 6489/1984 - prova de Carga Diretâ sobre terreno de Fundação;
2.2.7. NBR 767811983 Segurança em Obras;
2.2.8. NBR 12.654rr99 ) - controre Tecnológico de Materiais componentes do concreto;
2.2.9. NBR 12.655/lg9 ) - Concreto - preparo, Controle e Recebimenro;
2.2. i 0. NBR 541 0:2004 versão Corrigida: 200g - Instarações urétricas de baixa tensão;
2.2.1 l.NBR 6l5l - Proteção conrra choques elérricos;
2.2. l2.NBR 5419 - Proteçào de estrutura contra descargas atmosféricas;
2.2.13.NBR 562611998 - Insralações de Água Fria;
2.2. l4.NBR I 0844/1989 - lnstalações prediais de águas pluviais;
2.2.15.NBR 8ló0/1999 - Insralações prediais de Esgoto Sanilirio;
2.2.16.NR-10 c/c o art. :.. II.,'c,'. da Lei n" t9.145 deZ9l12l20t5.
2.2.l7.ABNT NBR 90:0/2015 - Acessibilidade às Edificações.

_ . Nome da EmpTesa: TÊS ENGENHARIA E SERVIÇoS EIRELE
Endereço da Emrpresa: Rua: Itarumã n.43 Baino: Santa i,tar,a _ Jataí4O

Telcl'one da Empresa:.64 3Ol4_3346
Imail da Lmprcsâ: tcs.cngcnhaíes@gmail.com
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Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais,

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

3. DA QUALIFICAÇAO TE(-]NICA

3,1. A Empresa licitante der erá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goirís

(SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem como

certidões de regularidades de pessoa fisica e jurídica do profissional responsável pela empresa e

seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão

regional por ocasião da rssinatura do contrato.

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da

entreqa dos document,D_dç_IabilitaçeS, de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecirre, pela enlidade profissional competente relacionada à características dos

serviços limitados à pa'r:ela de maior relevância solicitada j{nto ao Edital (Engenheiro Civil ou

Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos sewiços limitados à parcela de maior

relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vírculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relação empregatíc'a por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, páginr relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado

autenticado pela Der,:gacia Regional do Trabalho, out

b) Contrato de prestaçâ:) de serviço de profissional autônomtr, que esteja devidamente registrado
junto ao CREA e/ou CAU. com alribuições compatíveis com a característica dos serviços a

serem licitados. oul

c) Sócios ou Diretores estâtutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social,

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECTTICAÇÕES \)OS SERVIÇOS
A Empresa a ser contrata(;., deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de

construção civil conforme de;crição deste objeto, alinhando os sepuintes serviços:

Implantar Quadra Coberta:

Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum

material não mais utiliável ao longo da execução dos serviços contratâdos.

Nomc da Empresa: TÊs gNcgNH,mla r SERVIÇos EIRELE
Endereço da Elrpresa: Rua: Itarumà no43 Bairro: Santa Maria - Jatai-GO

Telefone da Empresa: & 3014-334ó
E'r,ail da Emprcsai tes.engenharias@gmail.com

,

4.t.
1.2.
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5. DO VALOR DOS Sf,RVI(lOS

ESPECIFICAÇi)ES DOS MATERIAIS OU
SERVIÇOS

0t

PARCELA DE MAIOR RELEV CIA:

SERVI:O / DESCRÍÇÂO

ENG€NHÀRIA

- Muro de Arrimo er,, Canaleta
- Piso em Concreto Polido
- Cobertura em Telha Metálica

Nomc da r.rnpresa: TDS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIR-ELE
Endereço da t rpresa: Rua: ltarumà no43 uairro: Santa MaÍia - Jataí-GO

Telefone da Empresa.64 3011-3346
F'nail da tlmpresa: tes.engenhârias@gmail.corÍ

4

ITEM QUANT.
PREÇO

UNIT. RS
FREÇO

TOTAL RS

R$401.216,74 - DESONERADA

UNID, I DE

6.732,26
t .563,32

44.994,06
44.394,96

't7.084,74
10.3 17,5 7

8_ 145,97
8.01'7,26

14.393,53
'70.149,70

86.665.54
43.432,09
t5.325,74

ITENS RELACIO]\ADOS EM PLANILHA.

TOTAL: 401.216,7 4

QUANT.
PARCELA DE

MAIOR
RELEVÂNCrA (50%)

UNIDADE

1,1.:

Nll
NI:

95,00
1.125,00
1.321,32

4't,50
567,50
660,66

VALORPROJETO B,{SICO:

Contratação de empresa de engenharia para execução
de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária,
Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro,
relacionados com os serviços discriminados:

SERVIÇOS PRELI) IINARES
SERVIÇOS EM TE { RA
FUNDAÇÃO/ESTR iJTURA
MURO DE ARRIIV] t

INSTALAÇÔES EL::TruCAS
INSTALAÇÔES HTDROSSANITÁRIAS
ALVENARIAS
REVESTIMENTO DE PAREDES
ESQUADRIAS
REVESTIMENTO DE PISOS
COBERTURA
PINTI ]RÂ
ADMINISTRAÇÀ(}
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6. DA f,SCOLIIA DA PLAIIILHA ORÇAMENTARIA
Para a reforma do Colégio ti' Polícia Militar de Coiás Nestório Rrbeiro, foram elaboradas as planilhas

orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONER{DA, como referência AGETOP e

SINAPI. Após â execução das planilhas, verificou-se que a DESONf,RADA é a mais vântâjosa,
conforme art. 3ô da ki Federal 8.666/93.

7. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
O não cumprimento total (' i parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde,. segurança no trabalho, sujeitará a adimplida as penalidades constantes no

art. 86, 87 e 88 da Lei Feden no. 8.666, de 2 I de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos

do contraditório e da ampl: defesa. ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais

previstas em norma pública 1Ja qual nào se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrâto:

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contra.o, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora" obedecendo os

seguintes limites máxin'os:

I - l0% (dez por ceÍrto) sobre o valor da nota de emp:nho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obligação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de

sua convocaçãoi

ll - 03% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não

cumprido;

lll - O,lyo (sete décirnos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não

realizado ou sobre a parte dí etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigésimo.

7 .2.1. A multa a qri.: se refere este artigo não imperle que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sânçõc:, previstas nesta Lei

73. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existenteli na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma

da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

Nome da lmpresa: TES ENGENIIARIA E SERVIÇOU ;llRELE
Endcrcço da f orpresa: Rua: ltarumã n'4-l BaiÍro: Santa Majia - Jami-GO

Telcfone da Empresa: ó4 3014-3346
Email da Empresa: tes.engenharias@gmail.com

)
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7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educ:ção devidamente justificadot

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, a depender da gravidade do ato praticado.

a Administraçâo poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do

art. 87 da Lei n" 8.666/93;

7.7. As penalidades serão ot)rigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar
a licitante deverá ser d, scredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais con r,nações legais;

7.8. As sanções previstâs nrs incisos I. lll e IV do art. 87 da Lci no 8.666193 poderão ser aplicadas

juntâmente com a do i,rciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação. facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicaçãot

7.l0.Em qualquer hipótest de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla,lefesa.

8. DA GARANTIA E ASSIS'i ENCIA TECNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela gârântia da

empresa CONTRATAI)A ou por Empresâ autorizada da CONTRATADA.
8.3, Atender as solicitações l):lra conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superior a 10 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratante-

E.4. Todos os serviços deve r estar em conformidade com a polítr:a de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integrâção de itens de terceiros que possâm acarr€tar em perda parcial da garantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DOPRAZODEENTRf,GA
9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma q,'e se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da

obra, determinada pela ,-:ONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de

vigência contratual, qu: voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

Nome da Empresa: TES ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELE
Endereço da Emrpresa: Rua: ltarumã no43 Bairro: Santa Mana- Jataí-GO

Telefone da Empresa: ó4 3014-3346
Email da Empresa: tes.engenhaÍias(@gmail.com
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9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros deÍlnidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada â sua reparação no prazo

estabelecido, sem qualc 'erônus para SEDUC.

IO.DO RECEBIMENTO DOS §ERVTÇOS

Nome da ãmpresa: TÊs ENGENHARIA E sERvlÇos EIRELE
Endereço da Elupresa: Rua: Itarumã no43 Bairro: Santa MaÍia - Jarai'GO

Telefone da Empresa: 64 3014-3346
I rail da Emprcsa: tes.engenhaÍias@gmail.com
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10.1.Concluída a obra. a contrâtada cientificará a contratante por meío de notificação entregue ao gestor

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitaçãc da obra.

10,2,O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",

Lei Federal n.' 8.666i93, e será procedido da seguinte forma:

10.2.1 . Do Recebimento Provisório

a) Em até l5 (rlrrinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada

neste conlrar.). ou o término do prazo de execução contratuâI, o gestor do contrato

efetuará vist r;ia da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez velificado o cumprimento de todas as,:ondições contratuais, o gestor do

contrato re(. :berá a obra provisoriamente, lavtando o "Termo de Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encar,inhado à autoridade contratante.

c) Caso seja coiistatado o não cumprimenls 6Ll 6 çgnrprimento irregular de qualquer das

condições coltratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à

autoridâde contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à cortratada, uma vez notificada. sanar as irregularidades apontadas no relatório

circunstanciitdo, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando

sobrestado c pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O "Termo dr Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as

ánilÍ. Baseattdo-se no manual "Ohras Públicai: Recomendações Básicas para a

('onyataçãt: e Fiscalização de Obras de Edifcações Públicas ", doTribunal de Contas

da União, ao final da construção da obra em questã1, a SEDUC (por meio da Gerência

de Fiscalizaçào e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as baill * que significa "como construído" - e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações. com detalhes do que foi executado e quais insumos

foram utiliz:rCos nessa execução. Ou seja, o contrâtado deverá entregar o as built da

obra, a fim r:r subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os

arquivos der.'rão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx'..x/s, entre

outras) e nãc editáveis (extensÔes .pdf, jpg' entre ,lutros) devidamente assinados pelos

resPonsávei,'

10.2.2. Do Recebimenio Definitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encanegada de vistoriar a obra para verificar o
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cumprimento Ce todas as obrigações contratuâis e técnicas e efetuar o recebimento

definitivo en. até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do c ;mprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá

a obra defiritivamente, lavrando o "Termo de itecebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da I istoria. constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução do contrato, a comissão lavrará relatorio de verificação circunstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir

ou refazer a obra. no todo ou em Parte.

I 0.2.3. Das falhas e iregularidades apontadas

a) A SEDUC. à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

indep€ndent. mente da aplicaçâo das sanções cabíveis:

b) Notificar a i ontratada para sanar as irregularidades constatadas, no privo a ser

determinado na notificação, ao termino do qual se rleve proceder à nova vistoria;

l1S.Correrão por conta da c,.)ntratada todas as despesas. incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os

custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

I1. DA FISCALIZAçAO E OBRIGAÇÓES DO CONTRATO

11.1. Fiscalização e Recom.ndações Operacionais

ll.l.l. considerando o,Jisposto nos artigos n'51 a 54, Seção IIl, Capítulo VllI, da Lei Estadual

n" l7 .92812012. a fiscalização e gerenciamento do c,:,rtrato serão realizados por gestor e

comissão de fis, ais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

I I .l .2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela COIJTRATADA para a execução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representânte' as providências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo

de força maior.

ll.l.3. A partir do iníc r, da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra rleverão peÍrnanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar

as ocorrências, i,âturaiS ou não, relevantes parâ o andaÍnento dos serviços, cujas anotações

deverào ser realizadas diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizâdos e as ocorrências disciplinares'

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela tiscalização.

c) A cópia do t)iráLrio de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas'

Nome da . npresa: TÊs ENCENHARIA E SERVIÇOS EIRELE

Endereço da E.rúpresa: Rua: Itarumã no43 Bairro: Santa Mali3 - Jatai-CO
Telefone da Empresa: 64 3014-3346

I,nail da Empresa: tes.eng€nhaÍias@gmail.coÍr
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l t.t.4.

I1.1.5.

ll.l.6.

Somente será etetuâdo o pagamento da parcelâ contratual, se atestâdâ pela fiscalização. A

comprovação dr pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que seú preenchida com

destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social

nas planilhas ONERADAS, ou. retenção de 3,5%o para planilhas DESONERADAS,

seguindo o que determina o AÍ. 7', §6", daLei 12.546/2011.

A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis

específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 50oÁ cl., valor da fatura enritida pela CONTRATADA.

A possibilidad' de subcontratâção parcial do objeto licitado constitui decisão

administrativa eiou de cunho técnico. Por essa razão. pela natureza e as carâcterísticas do

objeto a ser Ii. itado, sernpre que for julgado conloniente, devidamente justificado e

aprovado pela CON'IRATANTE. de acordo com ú parecer da fiscalização, poder'á a

CONTRATADA, na execução do Contrâto, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais. subcontrâtar atê 3OYo (trinta por cento) do valor da obra

correspondente à parcelas completâs da obra, respondendo, entretanto, â

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s,. O(s) subcontratado(s) devcrá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os s:rviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem,i: Terreno:
b) Estruturâ N4:,úlica;
c) Estrutura L les (Pré - Moldadas):

d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistcmâ de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho.

A SEDUC po,jerá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa ccntratads, quanto ao

cumprimento dí,:. cláusulas e legistaçào vigente sobre saúde e segurançâ no trabalho.

Em conformida r: com o art.45 da Lei €stadual n" 17.928/20l2,bem como o art.40, inciso

Xl da Lei n" 8.6ri6l93, o critério a ser ulilizado para eli:ito de reajustarnento dos contratos,

deverá ser a da'la da apresentação do orçamento a qu+ a proposta se referir, pois reduz os

problemas advifldos de orçamentos desatualizados ertt virtude dos transcursos de vários

meses entre a daia base de estimativa de custos € da ahertura das propostas. Pâra efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgul4 utilizando os índices do INCC.

Seguindo o exposto Ío Roteito de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no

Acórdão n' t977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitâção, não se enquadra no regime de

preço unitário, /lsto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem

a quantificaçào ,;om precisão dos serv'iços relacionados no orçamento do objeto em

questão. Portan'., deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

Nomc da r.mpresa: 
-rÊ:s eNceNHaRta e sERvlÇos âIRELE

EnderEço da Emrpresa: Rua: Itârumâ no43 Bairro: Santa Maria- JalaÊGO

Ielelbne da EmPresa: 64 3014'3346
Email da Empresa: tes.engenharias@gmail.com

ll.t.7

ll.l.8

.1.9
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11.2. Obrigações do Contratante

lt.2.l.

1.2.2.

Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante

legal;

Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com suâ proposta e

com os parâmetlos de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais

documentos qut' :., integram:

Conferir e efetu :r aceite t.ru recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de ac.rrdo com o combinado;

Sobrestar o pat lmento da Nota Fiscal/Fatura sempie que houver obrigação contratual

pendente de liquidação por paÍe da CONTRATADA. até a completa regularização;

A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por

parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

1.2.3.

11.2.4.

1 1.2.5.

11.3. Obrigações da Contratada

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATAD^, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua

ocorrência, não'mplica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (Art. .'0 da Lei 8.666193, com suas alterações);

11.3.2. Durante a execr. ção do contrato, a CONTRÂTADA deverá apresentar: Cópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à P;evidência Social (GFIP) vinculada

à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada

ao CNPJ da CONTRATADAT

I 1 .3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRÂTADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabil',1ade Técnica (RRT). de execução, com seu devido recolhimento perante

os respectivc; conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO)

e Conselho c.' Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhar.iento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de malrícula no Câdastro Específico do INSS (CEl);

11.3.4. Por se tratar de contratâção em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, quc não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

desconheciment.; por paÍe da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados,

nos termos do § j" do art. 65 da Lei n'8.666193, e nos limites fixados no §2" do referido

artigo.

I1.3.5. A contratação G ) empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E

CONSTRUÇÔES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativan'007 /2017-

Nome da Empresa: TÊS eNCpNHArue e SERVIÇOS EIRELE
Endereço da Emrpresâ: Rua: Itarumà no4J Bairro: Santa Maria - Jataí-GO

Telcfone da Emprcsa: 6'1 3014-3346
Email da Empresa: tes.engenharias@Smail.com
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GAB-SEGPLAN, os quais constaÍão. obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios

e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a

exigência de:

I - Cópia atualizada do I rograma de controle Médico de saúde ocupacional (PCMSo) da empresa

Contratada;

ll - Cópias atualizadas dos Ateslados de Saúde Ocupacional íASO) de todos os emPregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificaçíÍo jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atualiada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contÍatada,

quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

IV - Cópia atualizada do Programa de condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa

contratad4 quando houver mais de 20 trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de S .;rviço Individual e Específica (elétrica" tÍabalho em altura e espaço confinado,

quando for o caso) de tc,dos os empregados da contratada quo irão trabalhar nas dependências da

edificação j urisdic ionada r SEDUC;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) dâ realizaçúo dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Brisico), mriquinas e equipaÍnentos (NR -12)'

trabalho em altura (NR 35) e outros;

VIt - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fomecidos

aos empiegados que irão rrabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC;

c)

§ I " Os documentos aos quais se referem os incisos deste aÍigo devem ser fomecidos, no ato da

assinatuá contratual, ao(à) Fisc.ri da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação

jurisdicionada à SEDUC (contrat'nte), que os encaminhará imediatametr:e ao:

a) SESMT púbiico (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), cnde

houver (Goiânia. Anápolis. Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

b) ou. onde não houver SESMI'. os documentos deverôc ser fornecidos ao(à) Fiscal da obra

ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC'

para regularização e fiscalização em atendimenlo das exigências das Normas

RegulamentadoÍas do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

As cópias dcs documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra

à disposição ,:; fiscalização.

11.3.6. Ainda consider rndo o estabelecido no Art. 5" da Instrução Normativa 07/2017-

GAB/SEGPLA)1. a empresa Contralada comprometer-rio-á com os seguintes itens, conforme

as exigências leglis:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme

determinações da NR-5 da Portaria 3.214l78;

Nome da t.mpresa: TÊs gttcsNHente p SERVTÇos EIRELE
Endereço da Errpresa: Rua: Itârumã no43 Baino: Sânta Maria - JatalGO

Tclefone da EmPresa: 64 3014-334ó
f. ruil da Empresa: tes.engenharias@gmail.com
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ll - Fomecer os Equipami:ntos de Proteção lndividual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito eslado
de conservação e funcion imenlo, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e consewação e

registro/controle de entrela dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de Íisco dentro (lo que determina a NR-6. da PoÍtaÍia 3.21417 8 do MTE;

III - Registrar a Comunic;4ão de Acidente de Trabalho (CAT) na oconência de qualquer acidente com
seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratanre),

bem como nos ocorridos nos trajetos;

lV - Treinar os seus empregados. em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os
quais os trabalhadores ainda nào foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,
quanto aos riscos inerentes à função e quanto ârs medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas RegulamentâdoÍ:l; do MTE;

V - Responsabilizar-se pe,u atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atudlizâções, anualmente ou sempre que tiecessárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividad'. i / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco,

tais como: trabalho em âltura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) mriquinas

e equipamentos (NR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11 .3 .7

I 1.1.8.

I1.1.9

E de responsabilidade da empresa contratada apresentaÍ ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Púbrco(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante),

cópias dos docun)3ntos mencionados neste Projeto Biásico, em conformidade com a lnstrução

Normativa no 00 i /20 | 7-GAB/SECPLAN, a contar da data do início das atividades.

O(a) Fiscal da O rra ou o(a) Servido(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada

à SEDUC (contr rtante) poderâ a qualqueÍ tempo, fiscaiizar a empresa contralada quanto ao

cumprimento du, cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho:

O descumprimento. a qualquer tempo, das cláusulas ccttratuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no tmbalho, implicará na aplicação de advertênci4 multa e rescisão

contratual. em caso de reincidência ou resistênci4 respottdendo por omissão quanto à falta por

não cumprir corn as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Nomas

Regulamenladoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso

ocorra acidente iu trabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de e',entuais dúvidas a respeito deste, a emnresa deverá entrar em contato com

a Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da Edu:ação de Goiás, localizada na Av.

Anhanguera, . n" 1630 - Setor Leste V ila Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE:(62)3201-

3067 I 3201 -3046 I 3201 -3 I 48 I 370 1 -3 t 49 I 320 l -3 1 3 l.

Nome da .-npresa: IÊs ENCENHARIA E sERvlÇos EIRELE
Endereço da E ',rprcsa: Rua: ltarumâ no43 Baino: Santa Matia - Jaüâi-GO

Tclefone da Empresa: 64 3014-3346
I :rail da Emp.esa: tcs.engenharias@gmail.cor,
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Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma fisicofinanceiro e memorial

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.eo.qov.br .

Superintendência de lnfraestrutura. em Goiânia. aos l9 dias do mês de fevereiro de 202 I

f,NG. CI|IL: GEYSON TIAGO RODRIGUf,S DA SILVA
ENC. CML CREA: 1013848306/D-L O

TES ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRIiLI
CNPJ: 26.278.0 | 9/0001-98

Nome da .lmpresa: TÊs ENGENH.ARIA E SERVIÇOS EIRELE
Endercço da Emrprcsa: Rua: ltarumã no43 Baino: Santa Marir - Jatai'GO

Telefone da Empresa:64 3014-3346
Email da Empresa: tcs.engenharias@gmail.con.

t3



&ú

Tomada de Preços n" 001/202 I

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do
Colégio Estadual Nestório Ribeiro.

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n." , sediada

_(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem apresentar a
presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue
abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de
responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este

edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da
obra dispensando conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições
prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente
distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a
vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local
objeto de execução dos serviços, ou, conforme declaração de vistoria
assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades
porventura existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do
valor correspondente ao percenfual pertinente a prestação de serviços, frente
âo disposto na Resolução no 071 do INSS.

.:'

ÀNEXO II - CARTA DE APRE§ENTAÇÃO DADOCUMENTAÇÃO
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cl) O valor de retenção de l1% do valor da mão-de-obra paÍa a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%o para
planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §6', da Lei
12.546t201r.

c2) A identificação da planilha de execução da obra
(Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis específicas
para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de I 8

(dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas
neste Edital, bem como às constantes do Termo de Sujeição do Edital,
conforme Anexo III.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em
um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital.

uosldiu. aefaef.

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com
poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alquma das informações deste anexo enseiará na
INABILITACÃO da empresa

Localidade,
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A (nome da empresa) está de

acordo com o Edital da Tomada de

Escolar, DECLARA que:
Preços no 001/2020-Conselho

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições

técnicas, da Minuta Contratual, bem como de sujeição às condições fixadas

pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá

pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que

apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição

dos serviços e que as informações fomecidas são satisfatórias e coÍretas para

a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as

especihcações fomecidas pela Superintendência de Infraestrutura às quais

alocará todos os equipamentos, pessoal tecnico especializado e materiais

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle

adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente'

sobre os usuários e moradores viziúos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório

consubstanciado. com dados essenciais dos levantamentos e ensaios

tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas

diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos

equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos

encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará

a alocação de qualquer tipo de equipamento compativel com a natureza dos

serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado

da Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em

prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início
das obras no pÍazo compatível com o cronograma fisico-financeiro a partir

da data do recebimento da Ordem de Serviços;

EDITAL
ÀNEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO
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09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s)

estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer
diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros,
os quais o licitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e
segurança no trabalho;

I, aosftiurdelde!.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal
investidura.

Obs.: A falta de alsuma das info rmacões deste anexo enseiará na
INABILITAÇÃO da empresa.

Tomada de Preços N" 001/2021

À COMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo
DOCONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL NESTORIO
RIBEIRO

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n." , sediada

_(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem apresentar a
nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do
objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA
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planilha de
Estamos

orçamento
cotando

constante
os serviços discriminados, conforme
em nossa proposta, cujo preço é de

RS

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com
materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais.
ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim,
todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos
serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo
fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial
descritivo, projetos e demais orientaçôes constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é
de 120 (cento e ünte) dias consecutivos, a contar da data de sua

apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-
obra de lu qualidade, e ainda que as variações de quantidades serão de nossa

inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com
o memorial descritivo e cronograma fisico-financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão
fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses.

I,aosliasaefte!.

Tomada de Preços no:

Endereço da Empresa:

Nome do Responsável Legal:

RG: Orgão Exp.:

TeleÍ'one:

Data Abertura: Hora:

Processo no:

Nome da Empresa Razão Social

CNPJ n':

Telcfone Fax:

CPF

End. Residencial:

Cel:Fax:

Local:
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E-mail:

Obs.: A falta de âlsuma das informa coes deste anexo enserârâ na
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa.

TOMADA DE PREÇOSN"
A COMISSÀO DE LICITAÇÀO DO CONSELHO
COLEGIO ESTADUAL NESTORIO RIBEIRO.

00U2021
ESCOLAR DO

Declaro para os devidos fins, que

portador(a) da

Cédula de Identidade n" CPF no

representânte legal da empresa

, inscrita no CNPJ sob n'
tem pleno conhecimento do local e das

cercanias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de Preços
n' 001 12021, Processo n' 2020.0000.6040. I 36.

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da empresa)

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes
para tal investidura.

ANEXO Y. DECLÀRÁÇÂO Df, VTSTORIA DO LOCÂL DÀOBRA

'it,

lW*e
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Obs.: A falta de alsuma das informacoes deste a exo ensetarâ nân
DESCLASSIFICACÀO da empresa.

Tomada de Preços n" 001/2021

À coMISSÀo DE LICITAÇÃo Do coNSELHo
ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL NESTORIO zuBEIRO.

ome da e pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

através de representante legal,

nome), _(qualificar) rnscrlto no

CPF/MF sob o n' portadoÍ da RG no

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge,
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou

por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em

comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que

atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização

contratual.

Local e Data

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste an
INABILITACÃo da empresa.

exo enseiará na

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Representante Legal

(com carimbo da empresa)
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Tomada de Preços n'001/2021

À coMlssÃo EsPECIAL DE LICITAÇÃo
DOCONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL NESTORIO

RIBEIRO.

, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ^4F sob o no

através de representante legal,

-(nome),

CPF/MF sob o no

-(qualificar)

inscrito no

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas

Regulamentadoras da Portaria n' 3.214178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçôes de apresentar as

documentações solicitadas na Instrução Normativa no 00712017-

GAB/SEGPLAN , de 25108117, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto

Básico.

portador da RG n'

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes

para tal investidura.

A falta de aleuma das informações deste anexo ense tara nâObs.:
INABILITACÁO da empresa.

ANEXO VIT _ DECLÀRAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO
TRABALIIO



&
{!!7

cout t

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇAO
FUTURA

A empresa inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)
portador (a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no

disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is) técnico(s)
da obra objeto da Tomada de Preço n' 000/2021 , conforme perfil descrito nos
Artigos 8o e 9o da Resolução 218/l 973-CONFEA, caso a empresa resulte
vencedora desta licitaçãc, apresentará contrato de serviço do profissional no
ato da assinatura do con'rato com o Conselho Escolar.

1 ) Engeúeiro(a) Eletricista

Local e data.

(Nome - Identidade - CPF e assinatura do representante legal)

DECLARA, para fins do
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

Contrato n." 001/2011. que celebram o Colégio Estadual da Policia Militar
de Goiás Nestório Ribeiro, e a EMPRESA para os fins

que especifica, sob as condições a seguir descritas:

O Colégio Estadual da Policia Militar de Goiás Nestório Ribeiro, por
intermédio do CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL
NESTORIO zuBEIRO CNPJ N.' 00.680.42210001-55, pessoa jurídica de

direito público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente
brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em

........., inscrita no RG sob o no _ DGPC-GO, e no CPF sob o no ,

doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa pessoa
jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da

RG n.

registrados no(a) JUCEG, sediada em............., na inscrita no CNPJÀ4F
sob o no Inscrição Estadual no doravante denominada apenas

CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade
com a Lei Federal no 8.666, de 21 de j unho de I 993 e sua alterações posteriores,

o Contrato n".00112021., conforme Edital Tomada de Preços n.'001/2021 do
Conselho Escolar do Colégio Estadual Nestório Ribeiro, processo n.o

2021.000.601.3521, sot o regime de execução empreitada por preço global,
mediante as cláusulas e r:ondições a seguir delineadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l.l Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma./ampliação no
Cotégio Estadual da Policia Militar de Goiás Nestório Riberio, na cidade de

Jataí-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada,

anexo, que integram o edital, independente de transcrição.

ITENS RELACIONADOS EM PLAMLHA.

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica:
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:
f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transporte de Entulho.

I

e CPF N. ------------ com seus atos constitutivos
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I .2 A cor. tratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo

a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o
objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CLÁUSULASEGUNDA_DASOBRIGAÇÕES

2.1D4 CONTRATANTE:

2.1.1 (iompete à I-INIDADE ESCOLARpoT meio do
Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a exccução deste contrato,
comunicando possíveil irregularidades ao Setor comt'etente'

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem

executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela
fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a
contratada possa desen,neúar seus trabalhos dentro das normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora,

descontará dos pagamcÍrtos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela

legislação vigente, fazcndo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor

competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a coordenação,

supervisão e fiscalizaÇào dos trabalhos objeto deste instrumento e, aindq
fornecer, à CONTRAI '.D4, os dados e os elementos técnicos necessários à

realização dos serviços licitados.

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a
demolição para reconsrrução de qualquer paÍe da olira, sem qualquer ônus

para a CONTRATANIE caso essa tenha sido executada com imperícia
técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e

Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização,
nos termos do artigo 69, da Lei Federai no 8.666, de 21106193.

2. 1 .l .8 Reter o último pagamento em alé 5%o do valor global

da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as

formalidades legais y'1svi51as no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos terrnos do art. 6, I, da lei
Estadual 19.754117, prra fins de assinatura de contrato deverá efetuar a

consulta ao CADIN Eitadual devendo a Contratada não estar incluída no

mesmo.

c'otÁ§ f
t


